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Agenda da 5ª reunião 

Localização: Online – Cisco Webex  

Data: 30 de março de 2021 

Hora: 14h:00 min – 17h:30 min  

 

1. Abertura e início dos trabalhos 

1.1. Momento musical  

1.2. Pontos Prévios à ordem de trabalhos 

1.2.1.  Aprovação da ata da reunião de  23 de fevereiro de 2021  

1.2.2. Escolha do relator da ata da atual reunião 

1.2.3. Estudo sobre fraude 

informação sobre diligências realizadas para acesso a IMS / SGI 

1.2.4. Informação sob subgrupo 

Criação de um pequeno grupo com o objetivo de identificar uma 

estratégia de investigação ajustada ao paradigma dos incentivos 

avaliados pelos resultados / custos simplificados 

 

2. Apresentação do COMPETE 2020  

Medidas antifraude da AG: nível de implementação    

 

3. Esclarecimentos pelo Presidente da ADC, IP.  
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4. Atualização de informação sobre modelo de governação do PRR por 

referência às últimas recomendações do Think Tank considerando a 

publicação do respetivo enquadramento legal – IFAP e ADC  

4.1. Apresentação e discussão / esclarecimentos 

 

5. A fraude no espaço da UE 

Luis Rosa – Auditor Principal – Tribunal de Contas Europeu  

Os Relatórios Especiais do Tribunal de Contas 1/2019 e 6/20191 

 

Intervalo de 15 minutos   

 

6. Contratação Pública: Riscos Identificados  

Ricardo Reis e Ana Cristina Rodrigues – IGF 

3.1. Enquadramento legal 

3.2. Principais riscos e irregularidades identificadas pela IGF e 

instituições europeias 

Debate.  

Possíveis aspetos a ter em consideração:  

As alterações propostas constituem ou não um contexto facilitador de:  

o Comportamentos fraudulentos e de crimes conexos; 

o Práticas que oferecem menos garantias de imparcialidade, 

transparência, igualdade, não discriminação, efetiva concorrência e 

adequada ponderação de custo / benefício; 

                                                   
1 https://thinktank-fundosue.ministeriopublico.pt/ 

 

https://thinktank-fundosue.ministeriopublico.pt/
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o A preferência pelo ajuste direto (consulta a apenas uma entidade) em 

detrimento da consulta prévia constitui um retrocesso na proteção 

dos interesses financeiros públicos; 

o Em que medida as alterações permitem o equilíbrio entre a agilização 

dos procedimentos e os melhores resultados.  

 

6. Organização e gestão da próxima reunião - voluntários 

Assuntos pendentes, ou outros:  

Na perspetiva da prevenção: 

 Fontes de informação 

 Avaliação pelos resultados e custos simplificados 

7. Outros assuntos 

 


